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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 016/2022 
Processo n.º: 225 – PL 034/2021 
Assunto: Semanas Municipais 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 034/2021, de autoria do Vereador 
Rodrigo Corrêa, institui o 21 de setembro como o Dia Municipal de Luta 
da Pessoa com Deficiência, objetivando promover o envolvimento da 
população em atividades voltadas a dar visibilidade à causa das pessoas 
com deficiência, bem como sensibilizar a população quanto à relevância 
da sua inclusão social. 

A exposição de motivos destaca a importância de promover a 
reflexão sobre o tema e debater as reivindicações e a inclusão das 
pessoas com deficiência na luta por igualdade de direitos e condições.  

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 22 de fevereiro de 2022.  
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